
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS  
CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL N.º 02/2008 

Edital Retificação do edital 
 

A Presidente da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e 
com base na Portaria no. 131, de 4 de junho de 2008 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada 
no Diário Oficial da União de 5 de junho de 2008, revogada pela Portaria no.  349 de 20 de novembro de 2008 do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2008, 
que tornou publica a abertura das inscrições e realização de Concurso Público destinado ao provimento de cargos 
da CVM, de Nível Médio e Superior, na classe inicial de cada Cargo, totalizando 45 (quarenta e cinco) vagas, 
RETIFICA o edital, que passará a ter os seguintes itens, mantidos os demais itens não expressamente mencionados 
neste edital: 

 
1 – Do Anexo I – Novo Quadro Demonstrativo de Vagas:  
Altera o quadro de vagas publicado anteriormente 
 

Cargo Área de Especialização Código Vagas (ampla 
concorrência) 

Vagas 

(PNE) 
(*) 

Lotação 

inicial 
Escolaridade 

 Mercado de Capitais (*) ALMC 10 1 RJ 
Curso superior 
concluído 

Analista (*) Normas Contábeis e de 
Auditoria 

ALCO 2  RJ 

Curso superior 
concluído em 
Ciências 
Contábeis 

 Arquivologia ALAQ 1  RJ 
Curso superior 
concluído em 
Arquivologia 

Inspetor(*)  INSP 9 1 RJ 
Curso superior 
concluído 

Agente 
Executivo(*) 

 AERJ 14 1 RJ Nível médio 

Agente 
Executivo(*)  AESP 5 1 SP Nível médio 

(*) PNE – Portadores de Necessidades Especiais. O mesmo que portadores de Deficiência, para efeito deste Edital. 

 
2 – Assinatura do Edital: 
Onde se lê "Presidente da Comissão de Valores Imobiliários" leia-se "Presidente da Comissão de Valores Mobiliários"; 
 
3 – Prorrogação das inscrições: 
 
 

 

Fica alterada a data de término das Inscrições para o dia 01 de dezembro de 2008. 
Fica alterada a data-limite para impressão e pagamento do boleto correspondente à taxa de inscrição para o dia 
02 de dezembro de 2008. 
Fica alterada a data-limite para o envio, pelos candidatos portadores de deficiência, do laudo médico ou 
atestado, para dia 02 de dezembro de 2008. 

 
Brasília, 24 de novembro de 2008. 
Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana 
Presidente da Comissão de Valores Mobiliários 
 


